
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 82/2025 – Protocolo 6852/2025

Processo 193/2025

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA MUNICÍPIO DE CIANORTE
SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEITO DO MUNICÍPIO MARCO ANTONIO FRANZATO
O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público a quem interessar possa que: Nos termos da Lei n.º
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 31/2023 e demais legislações aplicáveis, que se encontra aberta licitação na
modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, para o Registro de Preços mediante as condições estabelecidas
neste edital.

Unidade de Administração de Serviços
Gerais (UASG)

987505

Tipo Menor Preço por Lote

Do local Sistema de Compras do Governo Federal

Endereço eletrônico  www.gov.br/compras

Credenciamento Até 08:30 horas do dia 21/07/2025.

Recebimento das Propostas e Habilitação Até 08:30 horas do dia 21/07/2025.

Abertura e julgamento das propostas Até 08:30 horas do dia 21/07/2025.

Início da sessão de disputa de preços A partir das 08:30 horas do dia 21/07/2025.

Referência de tempo Horário de Brasília (DF).

Não será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação e/ou propostas além do
previamente estabelecido no edital.

1. DO OBJETO

1.1. A presente  licitação  tem por  objeto  o  Registro  de Preços visando à  Aquisição de  ar-condicionado,
computadores,  notebooks,  mobiliários,  eletrônicos,  eletrodomésticos,  entre  outros,  para  a  Secretaria
Municipal de Assistência Social, com recursos de Deliberações e Emendas Parlamentares, a fim de atender
as necessidades da Prefeitura do Município de Cianorte, conforme especificações descritas no ANEXO III.

1.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

Centro de Custo Código

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13

1.3. A divulgação do orçamento estimado não terá caráter sigiloso, sendo disponibilizado em arquivo à parte no
momento da publicação do edital.

1.4. O objeto será aglutinado em lotes conforme anexo III, pelos motivos explicitados em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

2. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. O valor máximo estimado do presente edital é de  R$ 740.295,67 (setecentos e quarenta mil, duzentos e
noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos).

2.2. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Reduzido Programática Descrição Fonte de Recurso

583 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1000

590 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1000

648 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3909

638 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3909

626 1300208245001910404490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 3943
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PERMANENTE

648 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3932

638 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3932

648 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3910

638 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3910

572 1300108244001920983390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1000

578 1300108244001920983390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1000

583 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

31016

590 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

31016

3.  DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Haverá  uma Ata  de Registro  de  Preços  por  lote,  que  será  firmada entre  o  Município  e  a(s)  licitante(s)
vencedor(as).

3.2. Os lotes listados no ANEXO III, não serão necessariamente adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são
quantidades  estimadas,  sendo  considerados  apenas  para  fins  de  adjudicação  e  posterior  convocação  para
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.3. As licitantes para as quais forem adjudicados os lotes constantes do ANEXO III e forem convocadas para a
assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos lotes até o término da
sua vigência.  O Município  de Cianorte não se responsabilizará por  prejuízos financeiros resultantes de uma
expectativa de compra, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso.

3.4. Fica vedada a participação do órgão ou entidade que compõe a Administração Municipal em mais de uma Ata
de Registro de Preços com mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

3.5. Não será  permitido a adesão à  presente  Ata de Registro  de Preços  de outros órgãos  ou entidades da
Administração Pública.

3.6. Serão adjudicados os lotes aos licitantes que apresentarem as melhores propostas/lances, nos termos da
cláusula 15.5 deste edital.

3.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será de 1 (um)
ano,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  que  as  condições  e  os  preços
permanecem vantajosos.

3.7.1. Para fins de aplicação do contido no §7º, do artigo 25, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica estabelecido
como índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, o IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

3.7.2. Caso seja prorrogado conforme estabelecido na cláusula  anterior, as partes poderão, reajustar o valor
registrado de acordo com o índice IPCA - (Índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou na falta deste,
por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do reajuste.

3.7.3. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  haver  a  renovação  dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante,  excluída a  responsabilidade do  provedor  do sistema ou do  órgão  ou entidade  promotora  da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos  Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

• Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

• Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

• Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

• Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente  do órgão ou entidade contratante ou com agente público  que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;

• Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

• Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos
vedados pela legislação trabalhista.

5. DO CADASTRO DOS LICITANTES JUNTO AO COMPRAS.GOV

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Gestão  do  Ministério  da  Economia  (SEGES),  por  meio  do  sítio  https://www.gov.br/compras/pt-br,  conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções
detalhadas  de  sua  correta  utilização,  de  acordo  com  as  orientações  que  seguem  no  link:
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital.

5.3. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação por ela
efetuada  diretamente,  ou  por  seu  representante,  não cabendo  ao provedor  do  sistema ou ao Município  de
Cianorte a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6. DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O  licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiros, firmes e valiosos, a sua proposta e seus lances.

6.2. Se o sistema de pregão eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de todos
os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado somente após
a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço web onde ocorria à sessão pública.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange ao subitem supra.
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6.4. No caso  de  desconexão  apenas  do  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão,  o  sistema
eletrônico  permanecerá  acessível  aos  licitantes  para  recepção  dos  lances,  retomando  o  pregoeiro,  quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.5. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do pregão será
suspensa e será reiniciado somente após comunicação via e-mail aos participantes.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

7.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a  proposta  com  o  preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

7.3.4. Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.5.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº  123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

7.6. Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico  diferenciado  estabelecido  nos  arts.  42  a  49  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

7.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

7.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

7.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

7.6.4. cujo  titular  ou  sócio  participe  com  mais  de  10%  (dez  por  cento)  do  capital  de  outra  empresa  não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

7.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

7.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

7.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
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7.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de  arrendamento  mercantil,  de  seguros  privados  e  de
capitalização ou de previdência complementar;

7.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

7.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

7.6.11. cujos  titulares  ou  sócios  guardem,  cumulativamente,  com  o  contratante  do  serviço,  relação  de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,  os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

7.10. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da  proposta  e  obedecerá  às
seguintes regras:

7.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

7.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

7.12. O valor  final  mínimo parametrizado no sistema poderá ser  alterado pelo fornecedor  durante a fase de
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.15. Se a  empresa que ofertar  o  menor  preço  não estiver  enquadrada como ME/EPP/MEI,  verificar-se-á  a
ocorrência de empate ficto nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, na hipótese em que o preço ofertado
por 01 (uma) ou mais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais for até
05% superior ao menor preço efetivo serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior  terá o direito de encaminhar  uma última oferta para
desempate no prazo estabelecido pelo sistema, e, caso não exerça, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação de empate ficto,  na ordem classificatória,  para o exercício do mesmo
direito.

7.17. Aplicados os benefícios da LC 123/2006, caso haja empate entre duas ou mais propostas, os licitantes
empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

7.18. Caso não haja desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.18.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná.

7.18.2. Empresas brasileiras;

7.18.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.18.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

7.19. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço.
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7.20. Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à  subsequente,  poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.21.  As negociações serão realizadas por meio do sistema.

8. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. O licitante  deverá  enviar  sua proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema eletrônico,  dos  seguintes
campos:

• Valor expresso em Reais (R$)

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

8.5. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

8.7. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à
média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital  da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12
(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo,
quando requerido, sua substituição.

8.9. O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante  somente  poderá  oferecer  lance de valor  inferior  ao  último por  ele  ofertado e registrado pelo
sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 centavo.

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

9.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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9.12. A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação .

9.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

9.16. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances
intermediários.

9.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

9.19.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial,  caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art.  4º da Lei nº
14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte,  assim como das  demais  classificadas,  para  o  fim de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.28. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

9.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.30.1. disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato
contínuo à classificação;
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9.30.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.30.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

9.30.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos  órgãos  de
controle.

9.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

9.31.1. empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

9.31.2. empresas brasileiras;

9.31.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

9.32. Esgotados os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

9.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida,  quando o primeiro colocado,  mesmo após a negociação,  for  desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

9.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.36. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

9.37. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.38.  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos nesse edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.1.1. A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de
assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
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10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência  ao  disposto  na  Lei  nº
14.133/2021.

10.7. Será verificado  se o  licitante  apresentou declaração  de  que  atende aos  requisitos  de  habilitação,  e  o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

10.10.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

10.11.1. A não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

10.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Pregoeiro.

10.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

10.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

10.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,  a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

10.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.13, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de complementação de informações
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em sede de diligência, para:

10.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

10.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.15.3.  suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

10.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por  órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

10.16. Findo  o  prazo  assinalado  sem  o  envio  da  nova  documentação,  restará  preclusa  essa  oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.18.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem

10.19. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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10.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

10.21. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, compreende condição para HABILITAÇÃO, a
anexação na plataforma eletrônica dos seguintes documentos:

10.21.1. Habilitação Jurídica:  

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente acompanhados de todas as alterações
que foram feitas no respectivo documento. Caso haja “Consolidação”, poderá ser apresentada somente a
Consolidação  e  as  alterações  posteriores.  Para  microempreendedores  individuais  (MEI)  apresentar  o
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual com validade de até 180 dias contados da
data de emissão

10.21.2.  Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão  Negativa  de  Falência  e  Concordata  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo  Cartório
Distribuidor, da matriz da pessoa jurídica. As licitantes em recuperação judicial deverão encaminhar certidão
emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e
financeiramente a participar do procedimento licitatório. (acórdão 1201/2020-TCU).

10.21.3. Habilitação Fiscal,   Social   e Trabalhista:  

a) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ),
emitida até 180 dias antes da data de seu recebimento. 

b) Prova de regularidade  relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União  do domicílio  da
empresa.

c) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa.

d) Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, do domicílio da empresa e caso exista filial no
Município de Cianorte a prova de regularidade desta também deverá ser apresentada.

e) Prova  de  regularidade  junto  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço ,  FGTS,  em  vigor,
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

f) Prova de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) com data de emissão não anterior a 180 (cento
e oitenta) dias da data de abertura e julgamento, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.

g) Comprovante  de  Inscrição  Cadastral  –  CICAD,  ou  Cadastro  de  Inscrição  Estadual,  referente  à
inscrição da empresa junto a Receita Estadual. (documento dispensado para MEI) 

10.21.4. Outras declarações  

a) Declaração da licitante conforme modelo ANEXO IV, de:  

a-1) Idoneidade e inexistência de superveniente impeditivo de licitação.
a-2) Atendimento aos requisitos de habilitação.
a-3) Reserva de cargos.
a-4) Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.
a-5) Atendimento dos direitos trabalhistas.
a-6)Enquadramento da empresa como ME/EPP/MEI.

Obs.: A exigência do item “a-6” é somente para as microempresas e empresas de pequeno porte: a
ausência  da documentação disposta  não impedirá  a participação da licitante,  essa tão somente
deixará de gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por Lote, observadas as especificações definidas
nesse Edital.

12. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

12.1. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

12.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei
14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
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dias úteis antes da data de abertura do certame. O pedido  deverá ser protocolado no setor de protocolos do
Município de Cianorte ou encaminhado através do e-mail  pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br.

12.1.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.2. DOS RECURSOS

12.2.1. Findo o prazo para habilitação e após a divulgação do vencedor do pregão, na forma eletrônica, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada
a síntese de suas razões através do e-mail pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br.

12.2.2. Caso haja licitante com intenção de interpor recurso nas condições do item anterior, ser-lhe-á concedido
o  prazo de 03 (três)  dias úteis  para apresentar  memorial  de recurso,  contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, facultando-se aos demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos, sendo que os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados por
meio  eletrônico  ou  físico,  devendo  ser  anexados  e  enviados  através  do  e-mail
pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br.

12.2.2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. DA PROPOSTA:

13.1.1. Serão desclassificadas as propostas que:

• Contiverem vícios insanáveis;

• Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

• Apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento  estimado  para  a
contratação;

• Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

• Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

13.1.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências da
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação  do  participante,  na  ordem de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante
para que seja obtido preço melhor.

13.1.3. A Administração poderá  realizar  diligências  para aferir  a  exequibilidade das  propostas ou exigir  dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto  no art. 59 da Lei n.º 14.133/2021, podendo-se adotar,
dentre outros, quaisquer dos seguintes procedimentos:

13.1.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

13.1.3.3. Verificação  de  outros  contratos  que  o  proponente  mantenha  com a  Administração  ou  com a
iniciativa privada;

13.1.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

13.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

13.1.3.6. Verificação  de  acordos  coletivos,  convenções  coletivas  ou  sentenças  normativas  em dissídios
coletivos de trabalho;

13.1.3.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social; 

13.1.3.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

13.1.3.9. Pesquisa  de preço com fornecedores  dos  insumos utilizados,  tais  como:  atacadistas,  lojas  de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
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13.1.3.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

13.1.3.11. Estudos setoriais;

13.1.3.12. Análise  de  soluções  técnicas  escolhidas  e/ou  condições  excepcionalmente  favoráveis  que  o
proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

13.1.3.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

13.2. DA HABILITAÇÃO:

13.2.1. Na fase de habilitação das  licitações serão observadas  o atendimento aos  requisitos  de habilitação
previstos no item 10 deste edital,  sendo que a ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do
licitante.

13.2.2. As  empresas  convocadas  que  não  apresentarem a  documentação  estarão  sujeitas  às  penalidades
previstas neste Edital.

13.2.3. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual poderão sanear
defeitos constatados na habilitação fiscal, social ou trabalhista apenas se apresentarem na sessão todos os
documentos previstos neste capítulo, mesmo que contenham algum vício. A ausência de qualquer documento
implicará a inabilitação do licitante.

13.2.3.1. Constatado  algum  vício  na  documentação  fiscal,  social  ou  trabalhista  apresentada  por
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será concedido para a
licitante sanear os defeitos na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficando imediatamente
agendada a continuação da sessão neste mesmo prazo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

13.2.3.2. Permanecendo vicio na documentação, a Comissão declarará a empresa inabilitada e procederá a
abertura dos envelopes de documentação das demais empresas obedecendo à ordem de classificação.

13.2.4. Quando a empresa for representada por diretor, sócio ou gerente, a capacidade de representação será
verificada em face do próprio contrato ou estatuto social.

13.2.5. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação, poderão
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive
mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

13.2.6. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e serão observadas as seguintes disposições:

• Apresentação da declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

• Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de
habilitação anteceder a de julgamento;

• Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

• Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

13.3. Caso  recaia  suspeitas  ou  haja  provocação  por  terceiros  sobre  eventual  impedimento  de  licitar  pelos
licitantes vencedores,  a qualquer  tempo o Pregoeiro;  os Membros da Comissão; ou a Procuradoria Jurídica;
poderão sanear as dúvidas mediante a consulta aos seguintes Cadastros:

• Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da
União;

• Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo
Conselho Nacional de Justiça, – entre outras consultas a órgãos pertinentes. A consulta aos cadastros
será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.4. O documento  apresentado  que  não  expressar  o  prazo  de  validade  deverá  ter  data  de  expedição não
superior a 180 (cento e oitenta) dias sob pena de inabilitação da proponente, ressalvada às condições para
ME/EPP/MEI previstas na Lei  Complementar  nº  123/2006 ou outra lei  específica  que determine o prazo de
validade.

12
HKA

mailto:pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 82/2025 – Protocolo 6852/2025

Processo 193/2025

13.5. O pregoeiro a seu critério no caso de eventuais divergências ou suspeitas nas documentações para fins de
habilitação juntadas na plataforma eletrônica, poderá requisitar os respectivos originais ou cópias autenticadas
para suprir a dúvida de autenticidade. Ainda, no caso da declaração de enquadramento como ME/EPP, a mesma
poderá ser confrontada com as disposições da legislação vigente, em especial, a Lei 123/2006, sendo que a
comissão poderá realizar diligência em prazo a ser estabelecido para apurar a veracidade dos termos declarados.

13.6. Quando a empresa for representada por diretor, sócio ou gerente, a capacidade de representação será
verificada em face do próprio contrato ou estatuto social.

13.7. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas
neste Edital.

13.8. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação, poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante
verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

13.9. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

13.10.  Após o fim da fase se lances/negociação, o Pregoeiro realizará o agendamento para que as licitantes
anexem obrigatoriamente a proposta ajustada dos itens classificados em seu favor.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Terminada a fase de HABILITAÇÃO o pregoeiro notificará a licitante classificada em primeiro lugar através
de chat, para o envio da proposta ajustada conforme anexo III, devendo:

a) conter prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias.

b) ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

14.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em consideração  no  decorrer  da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.3. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
procedência, vinculam a Contratada.

14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

14.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um  resultado,  sob  pena  de
desclassificação.

14.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

14.9. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital  e encerradas as fases de julgamento e
habilitação o objeto será adjudicado ao autor  da proposta ou lance de menor preço.  Exauridos os recursos
administrativos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior,  que  após  constatação  da
regularidade dos atos praticados efetuará a adjudicação e homologação da licitação.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o
caso, com os demais classificados que aceitar fornecer o material pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de
classificação e os quantitativos propostos.

15.2. A Proponente vencedora será convocada a assinar a Ata de Registro de Preço em até 05 (cinco) dias após
a homologação e adjudicação do objeto da licitação feita pelo Prefeito. O não comparecimento, sem justo motivo,
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implicará em aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto licitado, bem como, poderá ser
suspensa do direito de participar de licitações do Município de Cianorte por até 05 anos.

15.3.  A execução do objeto da presente licitação dar-se-á no período de vigência da respectiva ata.

15.4. A ciência da empresa para a assinatura da ata poderá se valer por qualquer meio, tais como telefone, e-
mail, correspondência, jornal, entre outros.

15.5. Da formação do Cadastro de Reserva:

15.5.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: i) dos licitantes que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e; ii) dos
licitantes que mantiverem sua proposta original.

15.5.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na Ata.

15.5.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

15.5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

15.5.5. A habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando  houver
necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes  hipóteses:  i)  quando  o  licitante
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou ii)
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos
artigos 160 e 161 do Decreto Municipal nº 31/2023. 

15.5.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A Administração Pública Municipal poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos  do
que dispõe o artigo 156 e 157 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

15.7. Para  ser  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  preços  registrados,  poderá  ser  solicitada  pelo
fornecedor/prestador,  antes  do  fornecimento  dos  itens,  a  atualização  dos  respectivos  preços  devendo  ser
observado para tanto o que dispõe o artigo 158 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

15.8. DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO

15.8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I. For liberado;

II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21;

V. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular;

VI. Não aceitar o preço revisado pela Administração.

VII. Houver substancial alteração das condições do mercado.

15.8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I. Pelo decurso do prazo de vigência;

II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  das
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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15.8.3. No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração,  será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA GESTÃO DO CONTRATO

16.1. DA FISCALIZAÇÃO

16.1.1. O acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais do presente contrato  e demais
atribuições descritas nos art. 8º e 9º do Decreto Municipal n.º 31/2023 serão realizados pela seguinte fiscal de
contrato: Patrícia Freire da Silva.

16.1.2. As atribuições administrativas do presente contrato,  especialmente as descritas no art.  7º  do Decreto
Municipal n.º 31/2023 serão realizadas pela seguinte gestora de contrato: Danielle Regina Alberti.

16.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.2.1. O pagamento será efetuado em  até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal,  após conferência
quantitativa  e  qualitativa  pela  Divisão  responsável  pelo  recebimento,  com  base  nos  preços  unitários
apresentados  na  proposta/lance  e  mediante  a  verificação  de  regularidade  ou  apresentação  dos  seguintes
documentos: 

a) Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c) Prova de regularidade  relativo  aos  Débitos Municipais, e caso exista filial  no Município de Cianorte a
Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada;

d) Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e) Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).

16.2.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite
fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

16.2.3. Os  encargos  moratórios  devidos  em  razão  do  atraso  no  pagamento  poderão  ser  calculados  com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de
Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

16.3. A Licitante contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de habilitação
exigidas na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
suas alterações).

16.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

16.4.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos no prazo de 10 dias úteis.

16.4.2. Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões
respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.4.3. O Recebimento do objeto será realizado:

a) Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe
imediato/Secretário Municipal acompanhado ainda pelo do Chefe da Divisão de Patrimônio Público para o
caso de entrega de bens permanentes,  com verificação posterior  da conformidade do material  com as
exigências contratuais;

b) Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo Chefe imediato/Secretário Municipal,
acompanhado do Chefe  da Divisão de Patrimônio  Público,  mediante  termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

16.4.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações constantes do Edital, da Proposta, do Contrato ou demais anexos, podendo ser fixado pelo fiscal
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do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

16.4.5. A Divisão de Licitação será  o órgão responsável  pelos  atos  de controle e administração da Ata  de
Registro  de  Preços  decorrentes  desta  licitação  e  indicará,  sempre  que  solicitados  pelos  órgãos  usuários,
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão
emitidos os pedidos.

16.4.6. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório,  que terá prazo de 10 dias,  o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de  15 dias a
contar do término do recebimento provisório.

16.4.7. Somente  quando  o  primeiro  licitante  registrado  atingir  a  totalidade  do  seu  limite  de  fornecimento
estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser
indicados  mais  de um, ao mesmo tempo,  quando o  quantitativo  do pedido de fornecimento  for  superior  à
capacidade do licitante da vez.

16.4.8. A convocação dos fornecedores pela Divisão de Licitações será formalizada e conterá o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

16.4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no
prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às
sanções previstas neste Edital.

16.4.10. Quando  comprovada  uma  dessas  hipóteses,  a  Divisão  de  Licitações  poderá  indicar  o  próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

16.5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021:

• Dar causa à inexecução parcial do contrato;

• Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

• Dar causa à inexecução total do contrato;

• Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

• Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

• Não assinar a ata de registro de preços ou o contrato nos prazos estabelecidos neste edital ou não
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

• Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

• Apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o  certame ou prestar  declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

• Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.5.2. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei  n.º
14.133/2021 as seguintes sanções:

• Advertência: 

- Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da
Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

• Multa, sendo:

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto.
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- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor da
Ata  de  Registro  de  Preços  licitada,  pelo  atraso  ou  demora  injustificados  para  a  entrega  dos
itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.

• Impedimento de licitar e contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  caput  do  referido  artigo  que  justifiquem a  imposição  de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar disposto no item “16.5.2,
inciso III” e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos. 

16.5.3. As sanções previstas nos “incisos I, III e IV do  caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão ser
aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo.

16.5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

16.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.6.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I.  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas  contratuais,  de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII.  Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade
contratante;

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

16.6.2. A análise dos critérios para verificação de ocorrência dos motivos para extinção contratual previstos
observarão  o  Decreto  Municipal  n.º  31/2023,  bem como as  disposições  contidas  no  Decreto  Municipal  nº
141/2020.

16.6.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;
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III.  Repetidas  suspensões  que  totalizem  90  (noventa)  dias  úteis,  independentemente  do  pagamento
obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas;

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a  atraso  ou  descumprimento  das  obrigações  atribuídas  pelo  contrato  à  Administração  relacionadas  a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

16.6.4. Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execução,  sem  manifestação  da  CONTRATADA,  estará  caracterizada  a  inadimplência  da  mesma  ficando
assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a extinção Contratual e a aplicação
da multa.

16.6.5. A extinção  do  Contrato,  quando  motivada  por  qualquer  dos  itens  acima  relacionados,  implicará  a
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

16.6.6. Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA se
obriga,  expressamente,  como ora  o faz,  a  entregar  os serviços  já  concluídos,  não criando dificuldades  de
qualquer natureza.

17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

17.1. Caso a licitante, em qualquer das fases da licitação e/ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou
execução  de  contrato  firmado  com este  ente  público,  praticar  qualquer  ato  lesivo  à  Administração  Pública
elencado  no  art.  5º  da  Lei  Federal  12.846/2013  e  Decreto  Federal  11.129/2022  ficará  submetido  à
responsabilização objetiva administrativa regida pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º
da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as
seguintes práticas:

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,  visando estabelecer  preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

17.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 14.133/2021 ou a outras normas
de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13,  poderão  ser  apurados  e  julgados  conjuntamente,  no  mesmo  processo  aplicando-se  o  rito
procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, no cancelamento da Ata de Registro de Preços ou do pedido de compra,  sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,  assim como, submeter documentos que
considerar de caráter técnico a análise do corpo técnico da divisão responsável. 
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18.3. Quaisquer  informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por  servidores do Município,
inclusive membros da Comissão Especial do Pregão, não serão considerados nem aceitos como argumentos
para  impugnações,  reclamações,  reivindicações,  etc,  por  parte  dos  proponentes.  Qualquer  informação  ou
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste Edital.

18.4. A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem como das normas legais que
regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições
contidas nesta licitação.

18.5. O pregoeiro poderá solicitar Parecer Técnico da área requisitante, sobre a Proposta de Preços apresentada
pela licitante classificada, em relação à conformidade com as condições definidas no edital e seus anexos. Assim
como para sanar dúvidas, erros ou falhas quanto ao julgamento das propostas e na verificação da documentação
de habilitação, de maneira que não altere a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata específica e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

18.6. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

18.13. Caso o edital seja retificado/alterado com a necessidade de remarcação de datas, as propostas devem ser
lançadas novamente na plataforma eletrônica.

18.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e  endereço  eletrônico  http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes,  ou  a disposição  dos
interessados na Divisão de Licitações do Município de Cianorte, no horário das 09h00 às 17h00, de segunda a
sexta-feira, quando dias úteis.

18.15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18.16. Ao Município de Cianorte fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte ou
no todo, em decisão justificada por razões de interesse público derivado de fato superveniente comprovado ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame,
o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita
observância  aos  critérios  de  julgamento  previstos  neste  edital,  na  Leis nº.  14.133/21 e  suas  alterações.  O
Município poderá ainda prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura.
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18.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
• ANEXO I – MINUTA DE ATA;
• ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO;
• ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
• ANEXO  IV  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE,  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO  E
CIÊNCIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS,  CUMPRIMENTO COM AS EXIGÊNCIAS DA RESERVA DE
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CUMPRIMENTO DO INCISO
XXXIII  DO  ART.  7º  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  VALOR  DA PROPOSTA COMPREENDENDO  A INTEGRALIDADE  DOS
CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS E NÃO IMPEDIMENTO E ENQUADRAMENTO DA EMPRESA;
• ANEXO V – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em   01 de Julho de 2025.

__________________________
Kelly Karolyne Ickert

Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I

MINUTA DA Ata de Registro de Preços Nº <Número_Contrato>/<Ano_Contrato> – LCT/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2025 – REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 76.309.806/0001-
28, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães, 100, nesta cidade de Cianorte – Paraná, neste ato representado
pelo seu Prefeito,  Marco Antonio Franzato,  portador  da Cédula  de Identidade RG no 3.037.024-4/SSP-PR,
inscrito no CPF sob o n.º 306.800.859-04, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão nº 82/2025,
resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por
elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
as  normas  constantes  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  Decreto  Municipal  n.º  31/2023 e  demais  legislações
aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  visando  à  Aquisição  de  ar-condicionado,
computadores,  notebooks,  mobiliários,  eletrônicos,  eletrodomésticos,  entre  outros,  para  a  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  com  recursos  de  Deliberações  e  Emendas  Parlamentares,  conforme
especificações contidas no edital de Pregão nº 82/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

Centro de Custo Código

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13

2. DO PREÇO REGISTRADO

2.1. Ficam registrados os preços, observada a ordem de classificação, da empresa <Nome_Fornecedor>, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à <Endereço_Fornecedor>, <Bairro_Fornecedor>, CEP <Cep_Fornecedor>,
na  cidade  de  <Cidade_Fornecedor>-<Estado_Sigla_Fornecedor>,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
<CNPJ_CPF_Fornecedor>,  telefone  <Fone_Fornecedor>,  Email:  <Email_Fornecedor_Contato>,   neste  ato
representada pelo seu sócio administrador,  o Sr.  <Nome_Representante>, portador  da Cédula de Identidade
<RG_Representante>/<Órgão_Emissor_Representante>  e  do  CPF  <CPF_Representante>,  residente  e
domiciliado  em <Cidade_Fornecedor>-<Estado_Sigla_Fornecedor>,  ao  final  assinado,  conforme os  seguintes
preços dos lotes abaixo relacionados:

<Itens_Contrato>

3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

3.1. O  fornecimento  do  produto  registrado  nesta  ata  será  requisitado  através  das  Secretarias  Municipais
interessadas,  mediante  a  elaboração  de  contrato  ou  nas  hipóteses  previstas  no  art.  95  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 poderá ser requisitado por carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra.

3.2. Cada nota de empenho conterá no mínimo:

I.  Número da Ata;

II.  Quantidade do produto;

III. Descrição do produto;

IV.  Local de entrega;

V.  Dotação orçamentária onerada;

VI. Valor.

3.3. O fornecedor  registrado,  dentro  dos  quantitativos  estimados,  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Município de Cianorte adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
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4.2. Os preços  registrados  e  a  indicação  dos  respectivos  fornecedores  detentores  da  Ata  serão  divulgados
através do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cianorte.

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será de 1 (um)
ano,  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  que  as  condições  e  o  preço
permanecem vantajosos.

5.2. Caso  seja  prorrogado  conforme  estabelecido  na  cláusula  anterior,  as  partes  poderão  reajustar  o  valor
registrado de acordo com o índice IPCA - (Índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou na falta deste,
por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do reajuste. No ato de
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados,
até o limite do quantitativo original.

6. DA  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS E  DOS  CONTRATOS  DELA
DECORRENTES:

6.1. O  acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais da presente Ata de Registro de
Preços e dos Contratos dela decorrentes e demais atribuições descritas nos art. 8º e 9º do Decreto Municipal n.º
31/2023 serão realizados pela seguinte fiscal de contrato: Patrícia Freire da Silva.

6.2. As atribuições administrativas da Ata de Registro de Preços e dos Contratos dela decorrentes, especialmente
as descritas no art.  7º do Decreto Municipal n.º  31/2023 serão realizadas pela seguinte gestora de contrato:
Danielle Regina Alberti.

7. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  A Administração Pública Municipal poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos  do
que dispõe o artigo 156 e 157 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

7.2.  Para  ser  mantido  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  preços  registrados,  poderá  ser  solicitada  pelo
fornecedor/prestador,  antes  do  fornecimento  dos  itens,  a  atualização  dos  respectivos  preços  devendo  ser
observado para tanto o que dispõe o artigo 158 do Decreto Municipal n.º 31/2023.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I. For liberado;

II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21;

V. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular;

VI. Não aceitar o preço revisado pela Administração.

VII. Houver substancial alteração das condições do mercado.

8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I. Pelo decurso do prazo de vigência;

II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III. Por  fato  superveniente,  decorrente  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem a
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento da comunicação.

9. DAS RESPONSABILIDADES

9.1. FORNECEDOR:

9.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução desta ata.

9.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Município de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

9.1.3. Assumir integralmente  e  exclusivamente  todas  as  responsabilidades  no  que  concerne  às  obrigações
trabalhistas,  previdenciários, fiscais,  comerciais, inclusive  no  que  diz  respeito  às  normas  de  segurança  no
trabalho previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

9.1.3.1. A inadimplência  do  Fornecedor em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

9.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação que deu
origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações).

9.1.6. Apresentar  ao  fiscal  do  contrato,  sempre  que  esse  solicitar,  quaisquer  documentos  para  fins  de
comprovação das condições do presente instrumento.

9.1.7. O fornecedor  deverá,  obrigatoriamente,  emitir  nota  fiscal  eletrônica  (NF-e),  conforme  Norma  de
Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

9.1.8. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório avulso
anexo); as informações obrigatórias sobre o item/lote, identificando expressamente, quando for possível:

• Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato.
• Nome do Local, endereço e data de entrega.
• Número do Pregão e respectivo contrato.
• Número do empenho.

9.2. MUNICÍPIO:

9.2.1. Esclarecer  prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;

9.2.2. Expedir,  através  de notificações  e/ou  relatório  de vistoria,  as  ocorrências  e  fazer  as  determinações  e
comunicações necessárias à perfeita entrega de bens contratados;

9.2.3. Adotar  as medidas preventivas de controle dos contratos,  inclusive manifestar-se,  de forma isolada ou
conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens.

9.2.4. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;

9.2.5. Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada;

9.2.6. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações
exigíveis para a perfeita execução do objeto;

9.2.7. Receber  designação  e  manter  contato  com o preposto  da  contratada,  e  se  for  necessário,  promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens.

9.2.8. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

9.2.9. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável;

9.2.10. Requerer  das  empresas  testes,  exames e  ensaios  quando  necessários,  no  sentido  de  promoção  de
controle de qualidade dos bens a serem adquiridos;

10. DA ENTREGA:
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10.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos no prazo de 10 dias úteis.

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 dias  de antecedência para que qualquer  pleito  de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

10.3. O Recebimento do objeto será realizado:

a. Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe
imediato/Secretário Municipal acompanhado ainda pelo do Chefe da Divisão de Patrimônio Público para o
caso de entrega de bens permanentes, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais;

b. Definitivamente,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe  imediato/Secretário
Municipal,  acompanhado do Chefe da Divisão de Patrimônio Público,  mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.4. O objeto  desta  ata  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em parte,  quando  estiver  em desacordo  com as
especificações constantes do Edital, da proposta, do contrato ou demais anexos, podendo ser fixado pelo fiscal
do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, que terá prazo de 10 dias, o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 15 dias a contar do
término do recebimento provisório.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O  pagamento  será  efetuado  em  até  10  dias  úteis  após  a  entrega  da  Nota  Fiscal,  após  conferência
quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados
na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de Cianorte a
Cianorte a Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada;

d. Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e. Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).

11.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite
fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

11.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação
financeira,  assim apurado: I  = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado, do IBGE.

12. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

12.1. O  Fornecedor  signatário  da  presente  Ata  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. Advertência: 

 – Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II. Multa:

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto.

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor da Ata
de Registro de Preços licitada, pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens/lotes
ofertados.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com a  aplicação  cumulada  de  outras
sanções previstas nesta Lei.

III. Impedimento de licitar e contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art.  155 da Lei n.º  14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar disposto no item “12.2, inciso III” e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. As sanções previstas nos “incisos I,  III  e  IV do caput do art.  156 da Lei  n.º  14.133/2021, poderão ser
aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

13.1. Caso o fornecedor, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei Federal
12.846/2013 e Decreto Federal 8420/2015 ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 
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c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e)  Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital.

13.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 14.133/2021 ou a outras normas
de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13,  poderão  ser  apurados  e  julgados  conjuntamente,  no  mesmo  processo  aplicando-se  o  rito
procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal nº 14.133/2021, e
seguindo as seguintes considerações:

14.2. O  fornecedor  declara  ter  pleno  conhecimento  das  condições  contratuais,  pelo  que  reconhece  ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

14.3. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou
em parte, de qualquer das cláusulas e condições da presente ata e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser
considerado como modificativo das condições da presente ata, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14.4. O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do
objeto registrado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e
fundamentada. Se isso vier a ocorrer, o fornecedor terá o direito aos ressarcimentos garantidos e previstos na Lei
Federal nº 14.133/2021.

14.5. Pela própria essência desta ata,  a mesma não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem
trabalhista.

14.6. O Município de Cianorte se reserva, ainda, o direito de recusar todo e qualquer material que não atender as
especificações  contidas  no  Pregão  descrito  na  cláusula  1.1,  ou  que  sejam consideradas  inadequadas  pela
fiscalização competente.

14.7. O fornecedor assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o
Município de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

14.8. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14.9. O presente instrumento está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação e seus anexos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir
com referência a presente Ata.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em <Data_Assinatura>.

<Nome_Representante> Marco Antonio Franzato

<Nome_Fornecedor> Prefeito

TESTEMUNHAS
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA – CONTRATO Nº <Número_Contrato>/<Ano_Contrato> – LCT/PMC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ E
A  EMPRESA  <Nome_Fornecedor> PARA  Aquisição  de  ar-condicionado,  computadores,  notebooks,
mobiliários, eletrônicos, eletrodomésticos, entre outros, para a Secretaria Municipal de Assistência Social,
com recursos de Deliberações e Emendas Parlamentares. 

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público com sede no Centro Cívico
Edno Guimarães, n.º 100, inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representada pelo seu Prefeito,
Sr.  Marco Antonio  Franzato,  Portador  da Cédula  de Identidade RG no 3.037.024-4  SSP/PR,  e  do CPF no

306.800.859-04 e

CONTRATADA:

<Nome_Fornecedor>,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  sede  à  <Endereço_Fornecedor>,
<Bairro_Fornecedor>, CEP <Cep_Fornecedor>, na cidade de <Cidade_Fornecedor><Estado_Sigla_Fornecedor>,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  <CNPJ_CPF_Fornecedor>,  telefone  <Fone_Fornecedor>,  Email:
<Email_Fornecedor>,  neste  ato  representada  pelo  seu  sócio  administrador,  o  Sr. <Nome_Representante>,
portador  da  Cédula  de  Identidade  <RG_Representante>/<Órgão_Emissor_Representante> e  do  CPF
<CPF_Representante>, residente e domiciliado em <Cidade_Fornecedor>/<Estado_Sigla_Fornecedor>.

Por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si,  sujeitando-se aos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

1. DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Este contrato decorre do processo licitatório realizado pelo Contratante na modalidade de Pregão Eletrônico
nº  82/2025, do tipo  Menor Preço por Lote, para formação de Registro de Preços, com base nas disposições
aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 31/2023 e demais legislações aplicáveis:

2. OBJETO  

2.1. O objeto do presente termo é a Aquisição de ar-condicionado, computadores, notebooks, mobiliários,
eletrônicos,  eletrodomésticos,  entre  outros,  para  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  com
recursos de Deliberações e Emendas Parlamentares. 

2.2. Os órgãos participantes do presente procedimento são: 

Centro de Custo Código

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13

<Itens_Contrato_Ata3>
2.3. Fazem parte  integralmente  do  presente  termo,  as  demais  peças  e  documentos  relevantes  contidos  no
processo citado acima, independentemente de transcrição.

3. DOS DIREITOS E   RESPONSABILIDADES   DAS PARTES  

3.1. CONTRATADA:

3.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução deste contrato.

3.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Município ou a terceiros, por si ou
por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Município de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

3.1.3. Assumir integralmente  e  exclusivamente  todas  as  responsabilidades  no  que  concerne  às  obrigações
trabalhistas,  previdenciários, fiscais,  comerciais, inclusive  no  que  diz  respeito  às  normas  de  segurança  no
trabalho previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.1.3.1. A inadimplência  do  Contratado em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
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nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

3.1.5. O  fornecedor  deverá,  obrigatoriamente,  emitir  nota  fiscal  eletrônica  (NF-e),  conforme  Norma  de
Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

3.1.6. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório avulso
anexo); as informações obrigatórias a entrega do item/lote identificando expressamente, quando for possível:

• Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato.
• Nome do Local, endereço e data de entrega.
• Número do Pregão e respectivo contrato.
• Número do empenho.

3.2. CONTRATANTE

3.2.1. Esclarecer  prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do
objeto contratado;

3.2.2. Expedir,  através  de notificações  e/ou  relatório  de vistoria,  as  ocorrências  e  fazer  as  determinações  e
comunicações necessárias à perfeita entrega de bens contratados;

3.2.3. Adotar  as medidas preventivas de controle dos contratos,  inclusive manifestar-se,  de forma isolada ou
conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens.

3.2.4. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;

3.2.5. Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada;

3.2.6. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações
exigíveis para a perfeita execução do objeto;

3.2.7. Receber  designação  e  manter  contato  com o preposto  da  contratada,  e  se  for  necessário,  promover
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens.

3.2.8. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

3.2.9. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável;

3.2.10. Requerer  das  empresas  testes,  exames e  ensaios  quando  necessários,  no  sentido  de  promoção  de
controle de qualidade dos bens a serem adquiridos.

4. DA GESTÃO DO CONTRATO E MATRIZ DE RISCO  

4.1. DA FISCALIZAÇÃO

4.1.1. O  acompanhamento e fiscalização do fornecimento de bens e materiais do presente contrato  e demais
atribuições descritas nos art. 8º e 9º do Decreto Municipal n.º 31/2023 serão realizados pela seguinte fiscal de
contrato: Patrícia Freire da Silva.

4.1.2. As atribuições  administrativas  do  presente  contrato,  especialmente  as  descritas  no art.  7º  do  Decreto
Municipal n.º 31/2023 serão realizadas pela seguinte gestora de contrato: Danielle Regina Alberti.

4.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.2.1. O pagamento será efetuado em até  10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal,  após conferência
quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados
na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa;

c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de Cianorte a
Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada;

d. Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e. Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).
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4.2.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada
na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

4.2.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; I = Índice de compensação
financeira,  assim apurado: I  = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado, do IBGE

4.3. A Contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de habilitação exigidas
na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações).

4.4. DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.4.1. A empresa contratada deverá entregar os produtos no prazo de 10 dias úteis.

4.4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 dias  de antecedência para que qualquer  pleito  de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.4.3. O Recebimento do objeto será realizado:

a. Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe
imediato/Secretário Municipal acompanhado ainda pelo do Chefe da Divisão de Patrimônio Público para o
caso de entrega de bens permanentes, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais;

b. Definitivamente,  pelo  fiscal  de  contrato  ou  servidor  designado  pelo  Chefe  imediato/Secretário
Municipal,  acompanhado do Chefe da Divisão de Patrimônio Público,  mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais. 

4.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

4.4.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
especificações constantes do Edital, da Proposta, do Contrato ou demais anexos, podendo ser fixado pelo fiscal
do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas do contratado, e sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4.6. Fazendo-se a opção pelo recebimento provisório, que terá prazo de 10 dias, o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequentemente aceito, no prazo de 15 dias a contar do
término do recebimento provisório.

4.4.7. Deverá ser observada a garantia previstas nos termos do Código de Defesa do Consumidor ou o prazo
apontado pelas Secretarias interessadas no descritivo de cada item/lote.

4.5. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

4.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas 
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

4.5.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. Advertência: 

– Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

II. Multa:

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto.

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do valor da Ata
de Registro de Preços licitada, pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens/lotes
ofertados.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com a  aplicação  cumulada  de  outras
sanções previstas nesta Lei.

III. Impedimento de licitar e contratar:

– Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art.  155 da Lei n.º  14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar disposto no item “4.5.2, inciso III” e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

4.5.3. As sanções previstas nos “incisos I,  III  e IV do caput do art.  156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão ser
aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo.

4.5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

4.5.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

4.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

4.6.1. Constituirão motivos para extinção do contrato,  a qual  deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I. Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas  contratuais,  de
especificações, de projetos ou de prazos;

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa,
ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade
contratante;
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IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para
aprendiz.

4.6.2. A análise  dos  critérios  para  verificação  de  ocorrência  dos  motivos  para  extinção  contratual  previstos
observarão  o  Decreto  Municipal  n.º  31/2023,  bem  como  as  disposições  contidas  no  Decreto  Municipal  nº
141/2020.

4.6.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III. Repetidas  suspensões  que  totalizem  90  (noventa)  dias  úteis,  independentemente  do  pagamento
obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas;

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

4.6.4. Decorrido  atraso  na  execução  do  objeto,  de  período  igual  ou  superior  a  1/3  (um terço)  do  prazo  de
execução,  sem  manifestação  da  CONTRATADA,  estará  caracterizada  a  inadimplência  da  mesma  ficando
assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a extinção Contratual e a aplicação
da multa.

4.6.5. A extinção do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

4.6.6. Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a CONTRATADA se
obriga,  expressamente,  como  ora  o  faz,  a  entregar  os  serviços  já  concluídos,  não  criando  dificuldades  de
qualquer natureza.

4.7. Tendo em vista que o certame não se enquadra nos casos obrigatórios de elaboração de matriz de alocação
de riscos entre o contratante e o contratado, conforme §3º, do artigo 22 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser
observada a análise simplificada dos riscos da contratação, conforme documento intitulado “Mapa de Riscos”,
constante do procedimento.

5. DO VALOR  

5.1. O valor a ser pago para a execução do objeto é de R$ <Valor_Contratado>.

5.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no
que diz respeito às normas de segurança no trabalho, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista nas alíneas “c” e “d” do inciso II do art.124 da da Lei Federal nº
14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado.

5.3.1. A Administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em até 10
(dez) dias úteis da apresentação do protocolo pelo Contratado.

5.3.2. O presente contrato não envolve prestação de garantia contratual.

6. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

6.1. O presente contrato terá prazo de execução até xx/xx/xx, com início na data de assinatura deste contrato.

6.2. O presente contrato terá prazo de vigência até xx/xx/xx, com início na data de assinatura deste contrato.

7. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

7.1. Caso a licitante, em qualquer das fases da licitação e/ou durante a vigência e execução de contrato firmado
com este ente público, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei Federal
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12.846/2013 e Decreto Federal 11.129/2022 ficará submetido à responsabilização objetiva administrativa regida
pelo Decreto Municipal 141/2020 e sanções descritas no art. 6º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da
responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas:

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; 

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

V. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos  representantes  do  organismo financeiro  multilateral,  com o  objetivo  de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

7.2. Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 14.133/2021 ou a outras normas
de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos na forma da Lei Federal
12.846/13,  poderão  ser  apurados  e  julgados  conjuntamente,  no  mesmo  processo  aplicando-se  o  rito
procedimental do Decreto Municipal 141/2020.

8. DOS   RECURSOS FINANCEIROS  

8.1. As despesas oriundas da execução do presente contrato  serão cobertas com receitas provenientes das
seguintes dotações orçamentárias:

Reduzido Programática Descrição Fonte de Recurso

583 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1000

590 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1000

648 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3909

638 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3909

626 1300208245001910404490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3943

648 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3932

638 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3932

648 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3910

638 1300308243001960034490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

3910

572 1300108244001920983390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1000

578 1300108244001920983390300000 MATERIAL DE CONSUMO 1000

583 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

31016

590 1300108244001921994490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

31016

8.2. As dotações aqui descritas poderão, eventualmente, ser substituídas por outras no decorrer da vigência do
presente contrato, em virtude da votação da Lei Orçamentária pela Câmara de Vereadores.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal nº 14.133/2021, e
seguindo as seguintes considerações:
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9.2. No  caso  de  inexecução  do  objeto  desta  licitação,  exceto  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,
devidamente  comprovado e  justificado,  ficará  a  empresa contratada sujeita  às  sanções  preceituadas  na Lei
Federal nº 14.133/2021.

9.3. A  Contratada  declara  ter  pleno  conhecimento  das  condições  contratuais,  pelo  que  reconhece  ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

9.4. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em
parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá ser
considerado como modificativo das condições do presente contrato, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.5. O Município de Cianorte se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do
objeto contratado, desde que haja conveniência administrativa para este Município, devidamente autorizada e
fundamentada.  Se isso vier  a  ocorrer,  a  empresa contratada terá  o  direito  aos  ressarcimentos  garantidos  e
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

9.6. Pela própria essência deste contrato, o mesmo não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de origem
trabalhista.

9.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

9.8. O presente instrumento de contrato está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação descrito no item 1.1
e seus anexos.

10. DO FORO  

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam
surgir com referência ao presente Contrato.

10.2. E, por estarem assim, justos e contratados, declaram ambas as partes aceitarem todas as cláusulas e
condições estabelecidas no presente contrato,  firmado em 02 (duas)  vias de igual  teor  e forma, perante as
testemunhas infra-assinadas.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em <Data_Assinatura>.

<Nome_Representante> Marco Antonio Franzato

<Nome_Fornecedor> Prefeito

Contratada Contratante

TESTEMUNHAS

RG: RG:

CPF: CPF:
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 82/2025

REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de ar-condicionado, computadores, notebooks, mobiliários, eletrônicos, eletrodomésticos, entre outros, para a Secretaria
Municipal de Assistência Social, com recursos de Deliberações e Emendas Parlamentares, conforme especificações descritas abaixo.

Empresa:

CNPJ:

Enquadramento da empresa: (Mencionar se a empresa é ME / EPP/MEI)

Endereço:

Fone:

E-mail:

Cidade/Estado:

Tipo de licitação: Menor Preço por Lote.

Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação Pregão Eletrônico nº 82/2025 como se nele estivessem transcritos.

Entrega: A empresa contratada deverá entregar os produtos no prazo de 10 dias úteis.

Validade da proposta: 60 dias Execução: 01 ano.

Propomos o fornecimento dos produtos nos valores e nos prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas neste formulário, com
as quais concordamos.

Em ____/____/____ 
_________________________________________

ASSINATURA

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

NOME:

R.G C.P.F

NOME:

R.G C.P.F
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ANEXO III – continuação

Lote 01 

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68305 3,00 UND

Fogão doméstico, convencional, com tampa de vidro, mesa em
aço inox, a gás, com 5 bocas, queimadores simples, com

acendimento automático, acionamento elétrico, bivolt, forno
autolimpante, válvula de segurança, vidro duplo na porta do

forno, luz interna, prateleiras deslizantes, contendo pés
niveladores, o produto deverá estar de acordo com as normas
NBR de segurança vigentes, acompanha manual de instrução
em português, prazo de garantia 12 meses a partir da data de

entrega do produto.

R$
1.984,56

Lote 02

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68307 2,00 UND

Sanduicheiras modelos: GRILL e SANDUICHEIRA, com CHAPA
ONDULADA E LISA, com PELO MENOS 850 W DE POTÊNCIA

E VOLTAGEM 127 VOLTS, COM ALÇA FRIA E PÉS
ANTIDERRAPANTES.

R$ 256,03

Lote 03

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68310 5,00 UND
Bebedouro industrial 25 litros, em inox, com boia e filtro, 110v ou
bivolt, com duas torneiras, água gelada. Garantia mínima de 12

meses.

R$
2.636,61

Lote 04

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68311 7,00 UND
Caixa de som portátil, potência mínima de 500w, bateria interna,
com equalização de grave e agudo, conexão bluetooth, controle

remoto, 110/220, Garantia mínima de 06 meses.

R$
1.550,92

Lote 05

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68312 7,00 UND
Microfone sem fio, alimentação pilhas/baterias de litio, alcance

mínimo de 40 metros, com base receptora e todos os acessórios
para sua operação, garantia mínima de 06 meses.

R$ 894,96

Lote 06

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68313 2,00 UND
Lavadora de alta pressão, potência mínima de 1.700w,

mangueira de pelo menos 4 metros, alça para transporte,
127/220v, garantia mínima de 12 meses.

R$
1.791,27

Lote 07

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68314 1,00 UND

Smart TV LED, características mínimas, 32 polegadas, taxa de
atualização 60Hz, conexões wifi e cabo, com entrada USB e
HDMI,  acompanha controle remoto, garantia mínima de 12

meses.

R$
1.905,21
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Lote 08

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69261 4,00 UN
Suporte de parede para TV Led Smart 50”, com inclinação de

até 15 graus, articulado, carga máxima 40kg, material aço.
R$ 249,11

Lote 09

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 56547 1,00 UN

Aparelho de TV Smart Led 50 polegadas Especificações
Mínimas. Conversor para Tv digital Integrado, wi-fi integrado, 02
entradas usb, 03 entradas Hdmi Ou Superior Timer On, Timer

Off, Relógio na Tela, Controle Remoto, 02 entradas Rf, 02
Entradas de Vídeo Composto, 01 entrada de vídeo componente,

02 entradas de Áudio analógico, 01 saída Áudio Digital, 01
Saída de Áudio, 01 Ethernet, 01 Usb. Acesso a internet via wi-fi
ou rede local. Garantia miníma de 12 meses. Manual, certificado

de garantia e do Inmetro.

R$
5.188,28

Lote 10

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68491 25,00 und

Nobreak interativo bivolt; 700VA/350W; tensão de entrada bivolt
automático, tensão de saída 120V; 4 tomadas de saída; 1

bateria de 12V/7Ah; 9 níveis de proteção; religamento
automático; função TRUE RMS; filtro de linha integrado e

estabilizador interno.

R$
1.262,43

Lote 11

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69257 2,00 UN
Liquidificador, potência mínima de 1200w, copo com no mínimo
3 litros, 110 v, com função autolimpeza, pés anti derrapantes,
guarda fios, lâminas em inox, Garantia mínima de 12 meses.

R$ 458,31

Lote 12

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69258 1,00 UN
Ferro elétrico a vapor, potência mínima 1200w, 110v, base

antiaderente, passa a seco e a vapor, com controle de
temperatura,  Garantia mínima de 12 meses.

R$ 388,06

Lote 13

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69259 1,00 UN
Maquina de lavar, lavadora de roupas, 13 kg, 110v, lava e

centrifuga, possuir no mínimo 05 programas de lavagem, com
dispenser auto limpante, Garantia mínima de 12 meses.

R$
3.187,21

Lote 14

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69260 3,00 UN
Micro-ondas, características mínimas, 44 litros, 127v, função
descongelar, função tirar odor, função trava de segurança,

garantia mínima de 12 meses.

R$
1.032,46
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Lote 15

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69262 5,00 UN
Tapete tipo capacho vinil, espessura mínima 12mm, preto,

personalizável, medidas mínimas de 100x70 cm.
R$ 371,15

Lote 16

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69264 1,00 UN

Ventilador de teto, mínimo de 03 pás,  potência mínima de 150w,
com soquete para pelo menos 01 lâmpada, material do motor
em aço tratado, 03 velocidades, modo ventilação e exaustão.

Garantia mínima de 06 meses.

R$ 430,51

Lote 17

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 23108 6,00 UN

CABO COM CONEXÃO HDMI MACHO NAS DUAS
EXTREMIDADES, COM CAPACIDADE DE EXIBIÇÃO DE

IMAGENS EM HD E FULL HD E COMPRIMENTO MÍNIMO DE
1,8 METROS.

R$ 60,05

Lote 18

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69265 40,00 UN
Colchonete 120x60x4 cm, preto ou azul, capa impermeável e

sem zíper, com espuma interna. Garantia mínima de 03 meses. 
R$ 111,87

Lote 19

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69266 10,00 UN
Porta banner, altura ajustável até 1,80 metros de altura, material

aço ou alumínio, com garras. Garantia mínima de 06 meses.
R$ 159,51

Lote 20

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 51435 26,00 UN

Cadeira fixa, modelo secretaria, sem braços, 04 pés, assento e
encosto com espuma injetada, espessura mínima de 45 mm,
revestimento em couríssimo na cor preta, estrutura reforçada,

com garantia de 1 ano. 

R$ 394,93

Lote 21

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69267 2,00 UN

Cama elástica, características mínimas: 3 metros de diâmetro,
com lona de salto preta sem emendas, com rede de proteção de

no mínimo 1,10M de altura, protetor de molas almofadada
revestida de pvc impermeável, com ponteiras e protetores nos

tubos, com escadas. Garantia mínima de 03 meses.

R$
2.346,18

Lote 22

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69268 2,00 UN
Projetor, modelo referência Epson Powerlite E20, características
mínimas: 3400 lumens, resolução 1024x768, Interface HMDI e

USB, 345wats, Garantia mínima de 06 meses.

R$
4.417,70
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Lote 23

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69270 2,00 UN

Tela de projeção, com as seguintes características mínimas:
medidas 180x180cm, estrutura em aço carbono, área da

projeção em branco opaco com o verso preto, retrátil, montagem
em tripé. Garantia mínima de 12 meses.

R$ 915,94

Lote 24

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69272 3,00 UN

Balcão / Pia de cozinha, com tampo características mínimas:
medidas 1,20 metros de largura, estrutura e portas MDF ou

MDP, de 02 a 03 portas e 01 ou 02 gavetas, tampo da pia e cuba
em inox. Garantia de 03 meses contra defeitos de fabricação.

R$
1.208,00

Lote 25

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69273 2,00 UN

Mesa de madeira maciça, com as seguintes características
mínimas: 06 lugares e 06 cadeiras individuais de madeira,

medidas mínimas (Altura x Largura x Profundidade) 79x140x78
cm. Garantia mínima de 03 contra defeitos de fabricação.

R$
2.934,94

Lote 26

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 64776 6,00 UN

Bebedouro industrial, corpo e estrutura em aço inox, aparador
de água (pingadeira) em aço inox, capacidade do reservatório
de aproximadamente de 100  litros, com três torneiras sendo 2

torneiras para água gelada e 1 torneira para água em
temperatura ambiente, com bóia controladora de nível de água,

tensão de 127V, capacidade de refrigeração média de 180
litro/hora, termostato com 7 níveis para controle de temperatura,

refrigeração por compressor, gás refrigerante ecológico –
R134a, Garantia mínima de 12 (doze) meses.

R$
4.732,73

Lote 27

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69274 3,00 UN

Mesa Retangular, características mínimas: Material MDF ou
MDP, 150cm de largura, 73cm de altura, 60 cm de profundidade,

com duas gavetas, chave para a primeira gaveta, tampo com
30mm e lateral com 25mm, com saia. Garantia mínima de 03

meses.

R$ 872,22

Lote 28

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 60086 5,00 UN

Caixa de Som Portátil. Modelo de Referência, JBL Party Box
100. Especificações Mínimas: bateria recarregável, com

Bluetooth e efeitos de luzes. Conecte caixas de som compatíveis
sem fio via TWS (True Wireless Stereo) usando conexão

Bluetooth em até 2 caixas de som para festas ou com fio de uma
saída RCA a outra. Características: compatibilidade a maioria

dos dispositivos com Bluetooth, Conexões USB, Bluetooth RCA
L/R, Portas de Entrada: entrada USB, Entrada Auxiliar de 3,5

mm, Entradas para microfone e guitarra/violão, Portas de Saída:
Saída USB para Recarregar, Outros Recursos: Recarrega

Aparelho Caixa Acústica, Show de luzes, Transmissão sem fio
via Bluetooth. Reprodução: USB, TWS e RCAPortátil com

bateria recarregável. Especificações Técnicas: Potência de
Áudio Total: 160 W RMSGarantia: 12 meses.

R$
2.863,59
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Lote 29

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 48694 11,00 UN

CADEIRA LONGARINA COM 04 LUGARES, especificações
mínimas: com base fixa em formato de "Y" em aço cromado com

quatro sapatas. Encosto com estrutura em aço perfurado e
estofamento revestido em couro PU. Assento com estrutura em
aço perfurado e estofamento revestido em couro PU. Braço em

aço cromado com formato anatômico. Peso máximo
recomendado por assento: 150 Kg. Tamanho aproximado
240x68x80. Itens inclusos, cadeira desmontada, manual e
ferramenta para montagem. Garantia de 06 meses contra

defeitos de fabricação.

R$
1.666,16

Lote 30

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 51512 3,00 UN

Cadeira longarina, com 03 lugares, em aço cromado, base fixa
em formato de Y, com quatro sapatas, encosto e assento com

estrutura em aço perfurado e braço em aço cromado com
formato anatômico, dimensões aproximadas de CxAxP 174cm x

81cm x 68cm, largura mínima do acento 50 cm. Suporta no
mínimo 150 kg por lugar. Chapa com espessura mínima de 1,5

mm. Garantia de 03 meses. CATMAT 289426

R$
1.543,13

Lote 31

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 43275 10,00 UN

ARMÁRIO EM 100% MDF 15MM, COR GRIGIO, DUAS
PORTAS, COM CHAVE. 2,00 x 1,20 x 0,40. MDF interno e

externo na cor Grigio. Corpo: Constituído por bases, laterais, em
mdf com 15 mm de espessura, revestidos em ambos os lados

assim como bordas e fundos. Portas: mdf com espessura de 15
mm, dotada de dobradiças Clip Top em aço permitindo abertura
de até 107º, e caneco com Ø35mm. Puxador confeccionados

em alumínio c/ furação 96mm. Prateleiras; 4 prateleiras em mdf
com espessura de 15 mm, revestida em laminado melamínico
brilhante de alta pressão de ambos os lados. Fundo mdf com 6

mm. Material mdf 15 mm. Frente toda engrossada pra 3 cm,
fabricado e montado em meia esquadria. Tampo em MDF de
15mm e engrossado com sarrafo 15mm totalizando 30mm de

espessura final. Com 01 ano de garantia.

R$
2.930,59

Lote 32

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69276 11,00 UN

Mesa em “L”, 100% MDF, na cor grigio, MDF interno e externo
na cor grigio. Medidas aproximadas de 1,60 x 1,60 x 0,78 x 0,60

com 3 gavetas com chave, com corrediça metálica, tudo em
meia esquadria, puxador haste escovado 12.8mm, med., frente
toda engrossada em 30mm, com passa fio, fabricado e montado

em meia esquadria. Tampo confeccionado MDF de 15mm e
engrossado com sarrafo 15mm totalizando 30mm de espessura
final, com acabamento nas duas faces em laminado melamínico

de alta pressão. Tampo chanfrado em 0,55m. Com 01 ano de
garantia.

R$
2.183,02

Lote 33

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69277 1,00 UN

Pia de inox com balcão, medidas mínimas 150cm largura por 53
cm de profundidade com cuba em inox, balcão medidas

mínimas150cm de largura po 50 de pro fundidade  e 81cm de
altura, com 03 ou 04 portas e 02 ou 03 gavetas, balcão em mdf

ou mdp, com uma prateleira. Garantia contra defeitos de
fabricação de 03 meses.

R$
1.259,75
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Lote 34

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69275 6,00 UN

Tablet, com especificações iguais ou superiores a: Sistema
operacional Android (versão 12 ou superior) ou iOS (versão 11

ou superior), Tela de 9.1 polegadas, 6gb de RAM, 64gb de
armazenamento interno, processador Octa-core, câmera frontal

de 8MP, câmera principal de 8MP, Conectividade:
Wi-Fi/3G/4G/5G/Bluetooth, Rede SIM: Desbloqueado para todas

as operadoras. Garantia mínima de 12 meses.

R$
3.510,53

Lote 35

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68341 2,00 UND

VENTILADOR DE COLUNA : oscilante e basculante, diâmetro
mínimo de 50 cm, altura mínima de 1.30 metros, hélice com no
mínimo 6 pás, mínimo de 3 velocidades, 127v, potência mínima
de 135w, cor preta, com grades de proteção.  Garantia minima

de 12 meses

R$ 547,94

Lote 36

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68315 3,00 UND
Micro-ondas, características mínimas, 34 litros, 127v, função
descongelar, função tirar odor, função trava de segurança,

garantia mínima de 12 meses.

R$
1.508,34

Lote 37

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68316 2,00 UND

Geladeira frost free, branca, mínimo de 342 litros, 127v,
capacidade mínima do congelador de 47 litros, com

compartimento extrafio, com porta-ovos, com porta-latas, com
gavetão para legumes, garantia mínima de 12 meses.

R$
3.232,72

Lote 38

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69292 1,00 UN

Armário de Cozinha, características mínimas: com 06 portas e
03 gavetas, em MDF ou MDP, medidas mínimas de 140cm

Largura X 180cm Altura X 40cm Profundidade, com pés
reguláveis., na cor marrom, bege, cinza, branco. Garantia

mínima de 03 meses.

R$
1.957,72

Lote 39

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69286 1,00 UN

Mesa de madeira maciça com 8 cadeiras de madeira maciça,
medidas mínimas da mesa de 200x80 cm, altura da mesa de no
mínimo 80cm, cadeiras suportando até 120kg. Garantia mínima

de 03 meses.

R$
4.271,62

Lote 40

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69287 2,00 UN
Chaleira elétrica, características mínimas: 1,8 litros, material aço
inoxidável, desligamento automático, 1200wats, 110v. Garantia

mínima de 06 meses. 
R$ 221,65
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Lote 41

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69288 2,00 UN

Cafeteira elétrica, características mínimas: 800w, 110v, material
da jarra vidro, capacidade de 1,5litros de água, com filtro

permanente e porta filtro removível. Garantia mínima de 12
meses.

R$ 341,25

Lote 42

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69289 5,00 UN

Climatizador Evaporativo, modelo de referência Ventisol CLI 45
PRO, características mínimas: Reservatório de água de 45 litros,
03 velocidades de ventilação, potência 210w, 110v, portátil com

rodinhas. Garantia mínima de 06 meses.

R$
2.141,52

Lote 43

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69290 1,00 UN

Freezer vertical, modelo referência Gelopar GRC-57,
características mínimas: 577 litros, 03 modos de temperatura

(Congelado diversos  -18 a -22C – Congelado massas/gelo -10
a -15C – Resfriados 0 a +7C,  pés reguláveis, 110v. Garantia

mínima de 06 meses.

R$
6.332,78

Lote 44

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69291 1,00 UN
Fragmentadora de papel, até 150 folhas, cesto de no mínimo 30

litros, 110v, sensor de presença de papel, sensor de
superaquecimento. Garantia mínima de 06 meses.

R$
3.947,84

Lote 45

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69302 40,00 UN
Placa de tatame 100x100cm, 40mm de espessura, material
E.V.A., com encaixes tipo dentes entre as peças, material

atóxico impermeável e lavável. Garantia mínima de 3 meses.
R$ 136,03

Lote 46

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69303 2,00 UN

Mesa de refeitório infantil, medidas mínimas 180x60 cm e Altura
de 55cm, com 02 bancos medindo 180 cm de largura X 30,
material mdf ou mdp, com pés em aço e ponteiras no pés.

Garantia mínima de 03 meses.

R$
1.977,23

Lote 47

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69305 1,00 UN

Tenda piramidal 8x8 metros, estrutura tubular em aço
galvanizado antiferrugem, soldas tipo MIG, cobertura em lona
PVC antichama e antimofo, reforçada com material de maior

espessura nos pontos de tensionamento e ruptura, vulcanizada,
com blackout solar, pé direito de no mínimo 3 metros. Garantia

de 12 meses. 

R$
10.581,97

Lote 48

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto
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Lote 48

1 69306 6,00 UN
Climatizador de parede, características mínimas: fluxo

32.000m³/h, reservatório de 30 litros, 220v, com controle de
velocidades, Garantia mínima de 06 meses.

R$
12.373,10

Lote 49

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69307 30,00 UN
Jogo de mesa e cadeira, material plástico, 4 cadeiras, mesa
medidas mínimas 70cm Altura x70cm Comprimento x70cm
Largura, cadeira suporta até 182kg. Garantia de 06 meses.

R$ 553,79

Lote 50

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69308 1,00 UN
Freezer horizontal 02 portas, características minimas: 410 litros,

110v, Temperatura de operação  -16ºc a -20ºc, com rodízios.
Garantia de 12 meses.

R$
4.566,58

Lote 51

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69309 2,00 UN
Ar condicionado Split DUTO 60.000 btu, convencional, frio,

trifásico, serpentina em cobre, função timer swing fan speed e
eco. Garantia 12 meses. 

R$
23.739,32

Lote 52

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68318 2,00 UND

Fogão semi-industrial baixa pressão, 04 bocas, grelhas e
queimadores em ferro fundido, com forno com grelha dupla,

forno com aproximadamente 100 litros podendo variar 10%, cor
preta, garantia mínima de 06 meses.

R$
2.519,88

Lote 53

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68320 1,00 UND
Climatizador evaporativo de parede, capacidade mínima, 250m²,

20.000m³/h, 220v, garantia mínima de 06 meses.
R$

11.051,36

Lote 54

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68321 4,00 UND
Ventilador de parede, características mínimas, 03 pás, 60 cm,

bivolt, 03 velocidades, garantia mínima de 12 meses.
R$ 464,85

Lote 55

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68324 2,00 UND
Geladeira branca, frost free, 588L, 127v,  painel de controle
externo das funções, porta ovos, classificação energética

mínima A, display touch screen, garantia mínima de 12 meses.

R$
6.685,17

Lote 56

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto
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Lote 56

1 68328 10,00 UND

Aparelho de Telefone sem fio, led sinalizador na base (em
uso/carga), função localizar, funções flash, rediscar e mudo, com
no míimo 03 campainhas diferentes, controle de volume, bateria
recarregável com duração mínima de 08 horas em uso, som de

tecla, base com plug RJ11, fonte bivolt automática, garantia
mínima de 12 meses e manual de instruções. 

R$ 251,13

Lote 57

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 69454 14,00 UN

Cadeira tipo digitador presidente/diretor giratória extra especial,
ergonômica, base com pistão a gás para regulagem de altura

com acionamento por alavanca e com garantia de 1 ano,
estrutura dos pés com 5 patas em metal com capa, rodízio duplo

giro em nylon com revestimento em silicone, revestimento do
assento e encosto em couríssimo na cor preta, com espuma
injetada, braços reguláveis na altura e largura, estrutura com

resistência mínima de 150 kg, com apresentação de certificado
de garantia de atendimento à nr 17.

R$
1.386,46

Lote 58

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68331 11,00 UND
HD Externo, capacidade de 2 TB, aplicação computador, USB

3.0, garantia mínima de 06 meses.
R$ 755,18

Lote 59

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68332 1,00 UND
PABX com no mínimo 02 entradas para linhas e 08 ramais, bivolt

automática, garantia mínima de 12 meses.
R$

3.330,70

Lote 60

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68333 27,00 UND

Apoio para os pés ergonômico, ajustável, feito em plástico ABS,
antideslizante, com regulagem, medidas aproximadas de 44x32,

aceita-se até 10% maior ou menor. Garantia mínima de 12
meses.

R$ 172,99

Lote 61

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68334 1,00 UND
Nicho para micro-ondas, em MDF ou MDP, na cor branca,

medidas mínimas, podendo variar 2%, 50 profundidade X 60
largura X 38 Altura.

R$ 355,60

Lote 62

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68335 5,00 UND

Geladeira frost free, branca, mínimo de 490 litros, 127v,
capacidade mínima do congelador de  litros, com compartimento

extra fio, com porta ovos, com porta latas, com gavetão para
legumes, garantia mínima de 12 meses.

R$
5.093,62

Lote 63

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto
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Lote 63

1 68325 4,00 UND Notebook, conforme anexo V.
R$

7.531,70

Lote 64 – R$ 136.128,52

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Marca
Teto Máximo

Unitário
Valor Unitário

Proposto
Valor Total
Proposto

1 68326 17,00 UND Computador, conforme anexo V.
R$

6.608,52

2 68327 17,00 UND Monitor, conforme anexo V.
R$

1.399,04

Valor proposto ao lote: R$

TETO MÁXIMO TOTAL PARA OS LOTES
R$ 740.295,67 

VALOR TOTAL PROPOSTO PARA O TOTAL DOS LOTES R$

• Havendo  qualquer  discordância  entre  as  unidades  e  descrição  da  relação  de  itens  do  Sistema
ComprasGov (CATMAT) e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Razão social:

CNPJ: 

Pregão Eletrônico nº 82/2025.

Objeto:  Aquisição  de  ar  condicionado,  computadores,  notebooks,  mobiliários,  eletrônicos,
eletrodomésticos,  entre  outros,  para  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  com  recursos  de
Deliberações e Emendas Parlamentares. 

DECLARAMOS para os fins de direito que:

• Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas e nem esta suspensa em nenhum Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, bem como
inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação.

• Atendemos plenamente aos requisitos de habilitação e cientes que responderemos pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

• Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

• Cumprimos com o disposto no inciso XXXIII  do art.  7º da Constituição Federal,  que a empresa não
possui  menores  de  dezoito  anos  em condições  de  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  e  de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

• Os valores apresentados na proposta compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data da
entrega da proposta.

• Sob  as  penas  da  lei  e  sanções  administrativas  cabíveis,  nos  termos  da  legislação  vigente,  não
possuímos nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, sendo a empresa enquadrada como:

(  ) Microempresa.

(  ) Empresa de pequeno porte.

(  ) Empresa de grande porte.

Obs.:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Representante Legal
Nome:
RG:
CPF:
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ANEXO V

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NOTEBOOK, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS.

Gabinete:

• Gabinete com espessura inferior a 2 Cm e peso não superior a 1.700 Kg;
• Bateria Interna com no mínimo 41Wh;
• WebCam integrada 1080p e microfones digitais;
• Dispor de alto falantes Estéreo de 2w;
• Fonte de alimentação Bivolt;
• Slot de segurança do tipo Wedge ou similar;

Processador

• O processador  deve  pertencer  a  mais  recente  geração  disponibilizada  pelo  fabricante,  não  sendo  aceito
versões anteriores a 2023. 

• Controladora de gráfico integrado.
• Possuir no mínimo 6 (seis) núcleos físicos e 8 (oito) trheads; Frequencia turbo max de no mínimo 4.50 GHz;

Memória Cache de no mínimo 10MB;

Placa Principal

• Placa-mãe  do  mesmo fabricante  do  equipamento,  desenvolvida  especificamente  para  o  modelo  ofertado,
devendo ser comprovado através de atestado ou declaração do fabricante, não sendo aceita solução em OEM
ou placas encontradas no mercado comum.

• O chipset pertence à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compatível com o processador
ofertado. Deverá possuir chip de segurança TPM 2.0, não sendo aceita solução via firmware.

Bios

• BIOS do equipamento deverá ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para
o Termo de referência (BIOS do próprio fabricante do equipamento ou que tenha direitos de copyright sobre
esse BIOS, deverá possuir livre direito de edição sobre a mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto
adquirido.  Comprovação  através  de  atestado  específico  para  este  termo  de  referência,  fornecido  pelo
fabricante,  declarando  o  modelo  do  equipamento).  Não  serão  aceitas  soluções  com  cessão  de  direitos
limitados; 

• Deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, caso a BIOS seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização;

• Deve permitir  salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos (de
forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não,
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança;

• A  compatibilidade  do  fabricante  com  o  padrão  UEFI  deve  ser  comprovada  através  do  site
http://www.uefi.org/members, na categoria “PROMOTERS”.

• Deve ter suporte a português e/ou Inglês.
• Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de

armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS;
• A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse;

Memória

• Deve possuir dois slots.
• Barramento de memória tipo DDR5 5200MHz ou superior.
• Suportar expansão de até 64 GB.
• Possuir, no mínimo 8GB de memória instalada em um pente de memória.
• Não serão aceitas memorias soldadas na placa mãe.

Armazenamento

46
HKA

mailto:pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 Fones: (44) 3619-6332/6207/6208/6209 e-mail: pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br
Pregão Eletrônico nº 82/2025 – Protocolo 6852/2025

Processo 193/2025

• Armazenamento interno SSD com no mínimo 512GB, com tecnologia PCIe NVMe ou superior.
• Deve ser homologada pelo fabricante para o perfeito funcionamento do equipamento.

Interfaces e dispositivos integrados à placa principal

• Possuir 04 portas USB, sendo todas USB 3.2 ou superior e uma porta USB tipo C com funcionalidade Power
Delivery e DisplayPort.

• Uma porta HDMI 1.4.
• As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em qualquer tipo

de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do equipamento proposto.

Controladora de Rede

• On-board,  plug & play,  para comunicação a 10/100/1000 Mbits/s,  padrão Ethernet,  FastEthernet  e  Gigabit
Ethernet, plug-and-play, totalmente configurável por software.

• Possuir suporte à configuração automática de velocidade da interface (auto-sense).
• Permitir comunicação no modo full-duplex.
• Possuir conexão RJ-45 fêmea.
• Possui placa Wireless padrão 802.11 AX e Bluetooth 5.3.

Vídeo

• Controladora de vídeo integrada ao processador;
• Deverá possuir 14 Polegadas ou superior;
• Resolução Full HD (1920 x1080) a 60Hz;
• Deve possuir antirreflexo, não será aceito películas ou similar;

Teclado

• Teclado Numérico ABNT-II, português Brasil.
• Deve possuir leitor biométrico;
• Deve possuir teclado retroiluminado; 

Sistema Operacional

• Deve ser fornecido com licença do sistema operacional Windows 11 Pro 64 Bits; 
• Deverá  ser  fornecido  solução  de  software  capaz  de  verificar  atualizações  de  drivers,  firmwares  e  BIOS,

permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede;
• Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo atualizações do

sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance;
• Deverá ser disponibilizado na internet para download ou solução do fabricante, capaz de gerar um PenDrive

para reinstalação do Sistema Operacional;
• Deve ser comprovado que o equipamento é compatível com o Sistema Operacional Windows e ainda com o

Linux Ubuntu, comprovado através de certificado emitido através do site do desenvolvedor do mesmo.

Garantia

• O fabricante do equipamento deverá possuir central de atendimento técnico, com abertura de chamados via
DDG 0800 e chat on-line; 

• Os equipamentos ofertados deverão possuir 3 anos de garantia “on site” (incluindo bateria), prestado pelo
fabricante,  para  hardware,  com  atendimento  10x5  em  horário  comercial  por  semana.  Apresentar
comprovação do FABRICANTE; 

• O Fabricante deverá possuir  site na internet para download de drivers e dos componentes e softwares
originais instalados em fábrica além de verificação do status da garantia, não sendo aceita a comprovação
através de redirecionamento para sites de terceiros. Comprovar esta exigência na proposta; 

CERTIFICAÇÕES  E  ADEQUAÇÃO  ÀS  NORMAS  DE  SEGURANÇA,  SUSTENTABILIDADE  AMBIENTAL  E
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.

• O equipamento deve possuir  certificado quanto  ao consumo eficiente de energia,  padrão  Energy Star  ou
certificação similar emitida por entidade reconhecida pelo INMETRO.

• O equipamento deve possuir certificação EPEAT GOLD, comprovado através do site http://www.epeat.net. 
• Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas,

que  utilizem  preferencialmente  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o
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transporte e a armazenagem; Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter  substâncias perigosas
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)),  cádmio (Cd), bifenil  polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances) comprovado através de certificação emitido por instituição credenciada pelo
INMETRO. 

• O equipamento deve estar em acordo com as normas de emissão de ruídos para ambientes de escritório, ISO
7779 e ISO 9296 ou NBR 10.152. 

• O fabricante do equipamento deve ser membro do Grupo de Computação Confiável (TCG) que especifica
normas de segurança de dados, devendo o fabricante ser membro na categoria PROMOTER; O certificado
será  conferido  através  de  acesso  à  página  https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-
companies/;

• O fabricante deverá possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001;
• O fabricante do microcomputador deve possuir Certificado ISO 9001 de qualidade.  
• Os equipamentos possuem certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou similar emitida por

instituição acreditada pelo INMETRO;
• Atender a norma IEC 60950-1, IEC 61000 e CISPR 22/24 conforme portaria 170/2012 do INMETRO.
• Deverá ser apresentado certificado comprovando que o fabricante do equipamento é membro do consórcio

DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão DMI de gerenciamento. O FABRICANTE
deverá  ser  membro  na  categoria  BOARD  O  certificado  será  conferido  através  de  acesso  a  página
http://www.dmtf.org/about/list/.

Especificações Diversas

• Manuais deverão ser disponibilizados no site do fabricante. Não deverão ser enviados manuais impressos; 
• Todas as características solicitadas deverão ser comprovadas através de literatura técnica juntamente com

a proposta, atestados do fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas quais as exigências solicitadas
possam ser claramente identificadas. 

• Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega;
• O modelo de equipamento deverá ser da geração mais recente disponibilizada pelo fabricante, não sendo

aceitos equipamentos em final de vida ou com fabricação descontinuada; 
• Deve  ser  apresentado  declaração  do  fabricante  comprovando  que  a  revenda  é  parceiro  autorizado  a

comercial equipamentos, declaração deve ser específica para o processo licitatório.
• Declaração do fabricante do equipamento ou Part number destacado na proposta da proponente.

• Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, não devem ser reformados
ou recondicionados), bem como, não poderão estar fora da linha de produção/fabricação, e devem perten-
cer à linha corporativa (não serão aceitos equipamentos destinados à linha doméstica). Deve ser comprova-
do através de declaração da proponente com anuência do fabricante que todo equipamento será integrado
de fábrica. Essa exigência visa a procedência e garantia total do equipamento pelo FABRICANTE.

________________________________________________________________________________________________

COMPUTADOR CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS.

Gabinete

• Deve ser possível utilizar na posição horizontal e vertical;
• O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 8.500 cm³.
• Deverá possuir sistema de refrigeração dimensionado para perfeita refrigeração do processador e demais

componentes  internos  ao  gabinete,  para  garantir  a  temperatura  de  funcionamento  e  vida  útil  dos
componentes,  considerando a operação na capacidade máxima do microprocessador em ambiente não
refrigerado.

• Deverá  possuir  local  apropriado,  já  desenvolvido  no  projeto  do  produto,  para  colocação  de  lacres  ou
cadeados com encaixe padrão “Kensington” ou equivalente, não sendo aceito adaptações, usinagens em
geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes para atingir esta
funcionalidade.

• Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal ofertada
e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, acessível
através do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria.
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• Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas);
• O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador 

ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete;

Fonte de Alimentação

• A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e placa principal.
• Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão de

entrada.
• Possuir potência nominal máxima de até 300 Watts e ser capaz de suportar todos os dispositivos internos

na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa mãe, microprocessador, interfaces, disco rígido,
memória RAM, USBs conectadas e demais periféricos);

• Deverá possuir eficiência energética mínima de 92%, independente da carga. A comprovação deverá ser
feita através do certificado 80 Plus Platinum.

Processador

• O processador deve pertencer a mais recente geração disponibilizada pelo fabricante, não sendo aceito
versões anteriores a 2024. 

• Controladora de gráfico integrado.
• Possuir no mínimo 4 (quatro) núcleos físicos e 8 (oito) trheads; Frequência mínima de 3.50 GHz, potência

máxima de no mínimo 4.70 GHz em função e Memória Cache L2+L3 de no mínimo 17MB;

Placa Principal

• Fabricação própria e exclusiva do modelo ofertado, do mesmo fabricante do equipamento. Não serão aceitos 
personalizações e regime OEM.

• Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal.

BIOS

• Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org).
• A  compatibilidade  do  fabricante  com  o  padrão  UEFI  deve  ser  comprovada  através  do  site

http://www.uefi.org/members, na categoria “PROMOTERS”.
• Deve ter suporte a português e/ou Inglês.
• Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra

gravação;
• Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente.
• Deverá possuir campo com número de série do equipamento, não editável.
• Permitir a atualização de BIOS.
• Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS.
• Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de

armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS;
• A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse;

Memória

• Deve possuir dois slots.
• Barramento de memória tipo DDR5 4800MHz ou superior.
• Suportar expansão de até 64 GB.
• Possuir, no mínimo 8GB de memória instalada em um pente de memória.

Armazenamento
• Deve possuir uma unidade de disco NVME de no mínimo 256GB;
• Deve possuir uma unidade de disco rígido, 2,5” com 7200 rpm, de no mínimo 1TB;
• Deve ser homologada pelo fabricante para o perfeito funcionamento do equipamento.

Interfaces e dispositivos integrados à placa principal

• No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento
sendo 1 (uma) delas USB tipo C e 2 (duas) na versão 3.2;

• As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em qualquer
tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do equipamento
proposto.
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• 1(uma) porta DisplayPort e uma porta HDMI.

Controladora de Rede

• On-board, plug & play, para comunicação a 10/100/1000 Mbits/s, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit
Ethernet, plug-and-play, totalmente configurável por software.

• Possuir suporte à configuração automática de velocidade da interface (auto-sense).
• Permitir comunicação no modo full-duplex.
• Possuir conexão RJ-45 fêmea.

Vídeo

• Controladora de vídeo integrada ao processador;

Áudio

• Controladora de áudio de alta-definição integrada.
• Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete.
• O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e

alarmes gerados por problemas de inicialização.
• Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou

conector combo, localizados na parte frontal do equipamento.

Teclado

• Teclado com no mínimo 104 teclas, padrão ABNT II.
• Possuir ajuste de inclinação.
• LED indicador de teclado numérico habilitado.
• LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada.
• A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou

uso prolongado.
• Possuir bloco numérico separado das demais teclas.
• Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado.
• O teclado  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma marca  do  fabricante  do  desktop  e  possuir  a  mesma

tonalidade (cor).

Mouse

• Dois botões, ambidestro (simétrico), com tecnologia ótica (sem esfera).
• Com roda (wheel) para rolagem (scroll) de tela.
• Conector USB padrão, sem uso de adaptadores.
• Tecnologia óptica e resolução mínima de 1000 dpi.
• O mouse deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante do desktop e possuir a mesma 

tonalidade (cor).

Sistema Operacional

• Deve ser fornecido com licença do sistema operacional Windows 11 Pro 64 Bits; 
• Deverá  ser  fornecido  solução  de  software  capaz  de  verificar  atualizações  de  drivers,  firmwares  e  BIOS,

permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede;
• Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo atualizações do

sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance;
• Deverá ser disponibilizado na internet para download ou solução do fabricante, capaz de gerar um PenDrive

para reinstalação do Sistema Operacional;
• Deve ser comprovado que o equipamento é compatível com o Sistema Operacional Windows e ainda com o

Linux Ubuntu, comprovado através de certificado emitido através do site do desenvolvedor do mesmo.

Garantia

• O fabricante do equipamento deverá possuir central de atendimento técnico, com abertura de chamados
via DDG 0800 e chat on-line; 

• Os equipamentos ofertados deverão  possuir 3 anos de garantia “on site”, prestado pelo fabricante,
para hardware, com atendimento 10x5 em horário comercial por semana. Apresentar comprovação do
FABRICANTE; 
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• O Fabricante deverá possuir site na internet para download de drivers e dos componentes e softwares
originais  instalados  em  fábrica  além  de  verificação  do  status  da  garantia,  não  sendo  aceita  a
comprovação através de redirecionamento para sites de terceiros. Comprovar esta exigência na proposta;

• A garantia do monitor deve cobrir ainda o reparo ou substituição do monitor no caso do aparecimento de
deadpixel,  conforme limites de tolerância do fabricante,  comprovado por documento técnico oficial  do
fabricante.  

Certificações e adequação às normas de segurança, sustentabilidade ambiental e eficiência energética.

• O equipamento deve possuir certificado quanto ao consumo eficiente de energia, padrão Energy Star ou
certificação similar emitida por entidade reconhecida pelo INMETRO.

• O equipamento deve possuir certificação EPEAT GOLD, comprovado através do site http://www.epeat.net. 
• Os  equipamentos  deverão  ser  entregues  devidamente  acondicionadas  em  embalagens  individuais

adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e a armazenagem; Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias
perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances) comprovado através de certificação emitido por instituição
credenciada pelo INMETRO. 

• O equipamento deve estar em acordo com as normas de emissão de ruídos para ambientes de escritório,
ISO 7779 e ISO 9296 ou NBR 10.152. 

• O fabricante do equipamento deve ser membro do Grupo de Computação Confiável (TCG) que especifica
normas de segurança de dados, devendo o fabricante ser membro na categoria PROMOTER; O certificado
será  conferido  através  de  acesso  à  página  https://trustedcomputinggroup.org/membership/member-
companies/;

• O fabricante deverá possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001;
• Os equipamentos possuem certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou similar emitida por

instituição acreditada pelo INMETRO;
• Atender a norma IEC 60950-1, IEC 61000 e CISPR 22/24 conforme portaria 170/2012 do INMETRO.
• Deverá ser apresentado certificado comprovando que o fabricante do equipamento é membro do consórcio

DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão DMI de gerenciamento. O FABRICANTE
deverá  ser  membro  na  categoria  BOARD  O  certificado  será  conferido  através  de  acesso  a  página
http://www.dmtf.org/about/list/.

Especificações Diversas

• Manuais deverão ser disponibilizados no site do fabricante. 
• Todas  as  características  solicitadas  deverão  ser  comprovadas  através  de  literatura  técnica

juntamente com a proposta, atestados do fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas quais as
exigências solicitadas possam ser claramente identificadas. 

• Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega;
• O modelo de equipamento deverá ser da geração mais recente disponibilizada pelo fabricante, não sendo

aceitos equipamentos em final de vida ou com fabricação descontinuada; 
• Deve ser apresentado declaração do fabricante comprovando que a revenda é parceiro autorizado a

comercial equipamentos, declaração deve ser específica para o processo licitatório.
• Declaração do fabricante do equipamento ou Part number destacado na proposta da proponente.
• Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, não devem ser reformados

ou recondicionados), bem como, não poderão estar fora da linha de produção/fabricação, e devem perten-
cer à linha corporativa (não serão aceitos equipamentos destinados à linha doméstica). Deve ser comprova-
do através de declaração da proponente com anuência do fabricante que todo equipamento será integrado
de fábrica. Essa exigência visa a procedência e garantia total do equipamento pelo FABRICANTE.

________________________________________________________________________________________________

Monitor de vídeo, conforme especificações mínimas.

• Deve  pertencer  à  linha  corporativa  do  fabricante  (não serão  aceitos  equipamentos  destinados  à  linha
doméstica); 

• Tamanho de tela visualizável: mínimo de 21.5 polegadas; 
• Tecnologia de retro iluminação: LED; 
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• Tipo de tela: 100% plana de LED Backlit LCD ou IPS; 
• Resolução suportada: 1920 x 1080@60 Hz; 
• Proporção/Formato: 16:10 ou 16:9; 
• Brilho/Luminosidade mínima: de 250 cd/m²; 
• Relação/nível de contraste (normal/estático): mínimo de 1000:1 
• Profundidade de cores: suporte mínimo a 16,7 milhões de cores; 
• Tempo de resposta em modo rápido: máximo 8ms; 
• Ângulo de visão vertical e horizontal: mínimo 178º; 
• Conectores de entrada: 
• (Uma) entrada HDMI, sem o uso de adaptadores. O cabo de interligação deve ser entregue junto com o

monitor;
• 1 (Uma) entrada DisplayPort, sem o uso de adaptadores. O cabo de interligação deve ser entregue junto

com o monitor; 
• 1 (Uma) entrada VGA, sem o uso de adaptadores. 
• No mínimo 4(quatro) entradas USB.
• Controle digital de brilho e contraste; 
• Regulagem/ajustabilidade da tela: Equipamento deve possuir regulagem de altura, inclinação e rotação; 
• Garantia do fabricante de no mínimo 3 anos.
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